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Eventos 

recentes no 

mercado 

brasileiro

Créditos de descarbonização

• 23/12/2022

➢ R175 CVM – limite de 10% na carteira

• 05/10/23

➢ PL 412/22 

▪ Cria o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito 

Estufa (SBCE)

▪ Natureza Jurídica: define os créditos de carbono como valores mobiliários 

quando negociados nos mercados financeiros e de capitais.

▪ Tributação: De maneira geral, os ganhos decorrentes de operações com os 

ativos serão tributados pelo IR de acordo com as regras aplicáveis e não 

estarão sujeitos à Contribuição para o PIS/Pasep e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

• 20/10/2023

➢ Consulta Pública OCPC 10 – CVM/CPC/CFC

• 31/10/2023

➢ Consulta Pública (CVM) sobre Fiagro – sem limitação % na carteira
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Aspectos 

gerais

OCPC10 – Créditos de Descarbonização

• Formação do GT pelo CPC no segundo semestre de 2022;

• ABRASCA, AMEC, BACEN, CVM, CFC, IBRACON, além de 

BNDES, e ABRACONEE como entidades convidadas;

• Não trata de questões de natureza tributária e jurídica 

associadas aos créditos de descarbonização.

• Pedra angular: não criar conceitos novos e diferentes dos IFRS / 

CPCs.



Aspectos 

gerais

OCPC10 – Créditos de Descarbonização

• Objetivo

Reconhecimento, mensuração e evidenciação de créditos de descarbonização e 

suas decorrências.

• Alcance

Originação, negociação ou aposentadoria dos créditos de descarbonização, 

bem como o estabelecimento de critérios relacionados a eventuais passivos 

associados ou decorrentes de obrigações não formalizadas.



Definições-

chave

OCPC10 – Créditos de Descarbonização

• Créditos de descarbonização:

(a) Créditos de carbono, créditos de metano e demais créditos 

assemelhados gerados por projetos que reduzem ou evitam a emissão de 

gases de efeito estufa (GEE), assim como aqueles gerados por projetos 

que sequestram ou removem os GEE da atmosfera, observado contexto de 

adicionalidade e da certificação por organizações credenciadas;

(b) Créditos de Descarbonização (CBIO), emitidos no âmbito do programa 

Renovabio, instituído pela Lei nº 13.576/2017; e 

(c) Licenças de emissão (allowances) emitidas por Governos. Ressalte-se 

que allowances não são créditos de carbono per si, embora possam ser 

categorizados como direitos similares aos créditos de descarbonização, 

uma vez que representam permissões para emissões de GEE, dentro de 

um programa formal de redução de emissão desses gases.



Agentes econômicos e modelos de negócio

(*) Caso Brasileiro – Renovabio (CBIO).

Agentes/mercado Governo Originador Intermediário Usuário final

Definição Agente responsável pela 

definição e 

implementação de 

políticas públicas de 

descarbonização da  

economia, impondo metas 

de redução e/ou 

compensação de emissão 

de GEE, e restrições e/ou 

multas em caso de 

descumprimento dessas 

metas.

Agente econômico que 

controla os recursos 

econômicos com potencial 

de gerar créditos de 

descarbonização por meio 

de projetos que reduzem, 

removem, sequestram ou 

impeçam a emissão de 

GEE na atmosfera.

Agente econômico que 

negocia, assídua e 

frequentemente , créditos 

de descarbonização 

alinhados ao seu objeto 

social e, por conseguinte, 

tem o potencial de auferir 

receitas dessa atividade 

operacional principal.

Agente econômico que 

adquire os créditos de 

descarbonização para 

compensar suas emissões 

de GEE por meio da 

aposentadoria (retirada de 

circulação) de tais 

instrumentos.

Mercado regulado Fora do escopo No escopo da OCPC (*) No escopo da OCPC No escopo da OCPC

Mercado voluntário NA No escopo da OCPC No escopo da OCPC No escopo da OCPC
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Mercado 

Regulado

• Há interferência direta ou indireta (por meio de agência, 

legislação ou regulamentação) de ente governamental para 

incentivar ou desincentivar ações dos agentes econômicos 

que não seriam levadas a efeito caso essa interposição não 

fosse efetuada.

• Controle e Fiscalização: Governo/Agência Governamental

• Ex: EU ETS, California Low Carbon Fuel Standard, Renovabio, 

California Renewable Energy Credits e China Green Power 

Certificate.
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Mercado 

Voluntário

• As transações entre partes interessadas em negociar são 

efetuadas de forma espontânea, livres de qualquer 

interferência governamental e motivadas pelo exercício de 

interesses discricionários entre as partes envolvidas na 

transação.

• As transações efetuadas nesses mercados podem se dar em 

mercado organizado de negociação de créditos de 

descarbonização ou por meio de acordos bilaterais firmados 

diretamente entre as partes. As transações no mercado 

voluntário podem ser transfronteiriças.

• Controle e fiscalização: Certificadoras independentes (VCS, 

Gold Standard, ACR, CAR).
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Modelo geral de contabilização do crédito de descarbonização

Representa um ativo 

quando decorre de uma 

certificação de remoção 

ou redução de emissão 

de GEE originados por 

recursos econômicos 

controlados por uma 

entidade. Se torna 

passível de 

reconhecimento quando 

atendidos os critérios 

para reconhecimento 

presentes nos 

Pronunciamentos 

Técnicos específicos.

Ativo não financeiro, 

incorpóreo, sem 

substância física

Ativo intangível (CPC 04) Estoque (CPC 16)

A identificação do modelo de negócios em relação ao ativo 

é tão fundamental para o seu reconhecimento, quanto 

para sua mensuração inicial e subsequente.
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Modelos de negócio (*)

(*) Convém destacar que os agentes econômicos podem ter mais de um modelo de negócios para o ativo crédito de 

descarbonização, ou seja, tanto o Originador, quanto o Intermediário, podem utilizar parte desses créditos com o propósito de 

compensar suas próprias emissões de GEE. Entretanto, essa ação é acessória ou marginal e não descaracteriza o modelo de 

negócio principal que orienta o seu desempenho econômico.
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Modelo geral de contabilização
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Renovabio 

(CBIO)

• Conforme a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP), a Política Nacional de 

Biocombustíveis (Renovabio) instituída pela Lei nº 

13.576/2017 tem por objetivo contribuir para o cumprimento 

dos compromissos de descarbonização da economia 

assumidos pelo Brasil no âmbito do Acordo de Paris, mais 

especificamente, por meio do estabelecimento de metas de 

descarbonização para o setor de combustíveis que incentivam 

o aumento da produção e da participação de biocombustíveis 

na matriz energética. 

 ANP (2020) RenovaBio, disponível em: 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/renovabio 
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https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/renovabio
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/renovabio


Renovabio (CBIO): Tratamento contábil
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Mercado 

Voluntário 

(passivos por 

obrigações não 

formalizadas)

• Compromissos assumidos em relação a aspectos climáticos, 

incluindo o posicionamento voluntário em relação a emissões 

de gases de efeito estufa (como, por exemplo, comprometer-

se em ser carbono neutro ou em compensar suas emissões) 

deve ser avaliado pela entidade de forma que se conclua 

se tais compromissos voluntários podem levar ou não ao 

reconhecimento de um passivo à medida em que os 

critérios estabelecidos nos Pronunciamentos emitidos 

pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis  sejam 

cumpridos.
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Mercado 

Voluntário 

(passivos por 

obrigações não 

formalizadas)

• Exemplo: Comprometimento de net-zero

Em março de 20X0, um fabricante anuncia publicamente seu 

compromisso de se tornar ‘net-zero’ em 20X5. Anuncia que irá:

(a) começar imediatamente a mudar a forma como fabrica seus 

produtos com o objetivo de reduzir gradualmente suas emissões 

de gases de efeito estufa, para que não ultrapassem 40% de seu 

nível atual em 20X5; e

(b) a partir de 20X5, se compromete a compensar as emissões 

remanescentes adquirindo créditos de descarbonização 

equivalentes nos países nos quais fabrica para compensar 

emissões em excesso.
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Mercado 

Voluntário 

(passivos por 

obrigações não 

formalizadas)

➢ Obrigação presente como resultado de um evento

• O anúncio público do fabricante indica ao público que ele 

aceitou a responsabilidade de eliminar ou compensar suas 

emissões de gases de efeito estufa de 20X5 em diante. 

• Este anúncio cria uma obrigação não formalizada para o 

fabricante se criar uma expectativa válida entre os 

membros do público de que cumprirá esta 

responsabilidade. 

• Se o anúncio cria tal expectativa é uma questão de 

julgamento, determinado pela administração levando em 

conta os fatos e circunstâncias.
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Mercado 

Voluntário 

(passivos por 

obrigações não 

formalizadas)

➢ Obrigação presente como resultado de um evento

• Um anúncio que preencha os critérios para criar uma 

obrigação não formalizada não é suficiente por si só para 

criar uma obrigação não formalizada presente. 

• A obrigação surge apenas quando o fabricante toma 

medidas que irão exigir que ele transfira um recurso 

econômico – isto é, quando ele emitiu GEE que se 

comprometeu a compensar.

• Ele então tem a obrigação de pagar pela quantidade de 

créditos de carbono necessários para compensar as 

emissões passadas. 

• O compromisso do fabricante de mudar aspectos da forma 

como fabrica seus produtos não é uma obrigação de 

transferir um recurso econômico.
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Mercado 

Voluntário 

(passivos por 

obrigações não 

formalizadas)

➢ Conclusão

O fabricante deve reconhecer uma provisão como 

resultado de seu compromisso:

(a) quando tiver emitido os gases de efeito estufa que se 

comprometeu a compensar; e

(b) se, naquele momento, a administração julgar que seu 

anúncio deu origem a uma obrigação não formalizada de 

cumprir os compromissos de net-zero.

O fabricante reconhece uma provisão pela melhor estimativa 

dos valores a pelos créditos de descarbonização necessários 

em relação às emissões passadas.
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